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EDITAL Nº2/2021/POA-CURSOS/CGE/DDE/POA/IFSULDEMINAS

4 de maio de 2021 

EDITAL 28/2021 - SELEÇÃO DE ALUNOS BOLSISTAS PARA OS PROJETOS DO CAMPUS
POUSO ALEGRE NO PROGRAMA IF MAIS EMPREENDEDOR

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS, por meio da Pró-

Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - PPPI, da Pró-Reitoria de Extensão - PROEX e da Pró-Reitoria de

Ensino - PROEN, torna público o edital de seleção de alunos bolsistas para os projetos do Campus Pouso Alegre

aprovados no Edital 62/2021 - GAB/IFSULDEMINAS - Programa IF Mais Empreendedor.

1. Objetivo

1.1 Este edital visa selecionar 12 (doze) estudantes de cursos técnicos, subsequentes e/ou superior do

IFSULDEMINAS, regularmente matriculados no 1º Semestre de 2021, para participação como bolsistas nos

projetos do Campus Pouso Alegre aprovados pelo Edital 62/2021 - GAB/IFSULDEMINAS.

1.2 As atividades dos projetos têm previsão de duração de 06 (seis) meses e serão realizadas de junho a

novembro de 2021.

1.3 Em razão das orientações para distanciamento social, as atividades que demandem reuniões, conversas e/ou

apresentação de materiais/informações deverão ser realizadas de forma remota, evitando-se a presencialidade.

1.4 Espera-se com a realização dos projetos que os(as) estudantes participantes possam:

a) participar de projetos voltados ao surgimento de novos negócios e remodelagem de empreendimentos

existentes, com vistas ao enfrentamento da crise econômica, sanitária e social decorrente da pandemia global de

COVID-19.

b) desenvolver novas habilidades e competências, por meio do seu envolvimento em atividades de

empreendedorismo e extensionismo tecnológico.

2. Das Vagas e das Bolsas

Poderão compor as equipes dos projetos do Campus Pouso Alegre que foram aprovados no Edital 62/2021 –

Programa IF Mais Empreendedor:

2.1 Os estudantes regularmente matriculados no IFSULDEMINAS.

2.2 Os estudantes contemplados neste edital. Estudantes que não forem contemplados no presente edital

poderão atuar como voluntários, de acordo com o interesse dos mesmos.

2.3 Os estudantes selecionados se comprometem a acatar e cumprir as orientações das coordenações dos

projetos até a finalização das atividades.

2.4 Os estudantes se comprometem a participar das ações de treinamento oferecidas pela coordenação do

programa e pelos coordenadores das equipes, a fim de se prepararem para execução do projeto e para auxiliar

as empresas.

2.5 O estudante selecionado com idade inferior a 18 anos, não emancipado, deverá entregar preenchido e

assinado o Termo de Autorização dos Pais ou Responsável.

2.6 O valor da bolsa para cada estudante será de R$ 400,00 (quatrocentos) reais mensais, para uma carga

horária semanal de 20 horas, durante os 06 (seis) meses de duração do projeto. O valor mensal de cada bolsa



destinado ao bolsista é individual e indivisível.

2.7 Os pagamentos serão feitos no início do mês subsequente à execução das atividades do bolsista. Será

necessário que o bolsista possua conta bancária em seu próprio nome, com chave Pix cadastrada.

2.8 As bolsas poderão ser canceladas a qualquer tempo:

a. a pedido do estudante;

b. por desistência do estudante;

c. a pedido do Coordenador da Equipe;

d. por não cumprimento das exigências do projeto;

e. por trancamento de matrícula;

f. por sanção disciplinar;

g. por falta de inscrição pelo estudante em disciplinas no período de vigência da bolsa;

h. por descumprimento dos requisitos deste edital e do Edital 62/2021;

a. por descumprimento à legislação aplicável, em especial às descritas neste Edital.        

2.8.1 Os estudantes que tiverem suas bolsas canceladas, pelos motivos acima, poderão ser substituídos no

decorrer do período, por meio de nova seleção gerida pelo coordenador do projeto ou aproveitamento da lista

deste Edital inicial de seleção.

2.8.2 A substituição de estudantes bolsistas poderá ocorrer até o 5º mês do desenvolvimento do projeto e deverá

ser feita em até 7 dias corridos, após a desistência do estudante.

2.9 Descrição dos Projetos do Campus Pouso Alegre que possuem vagas para seleção de alunos bolsistas e

resumo dos critérios de seleção:

Quadro 1 - Descrição das Vagas e formas de Seleção

Projeto Coordenador(a) Vagas Critérios de Seleção

IF + Empreendedor -

Somando e

Reinventando

Raquel Andrade

de Paula
6

Alunos veteranos de

todos cursos e que

atendam o item 3.2 deste

edital.

IF MAIS

EMPREENDEDOR:

Fortalecendo o

Empreendedorismo

local em tempos de

pandemia

Donizeti Leandro

de Souza
6

Alunos veteranos dos

cursos de Administração,

Informática e/ou

Pedagogia e que atendam

o item 3.2 deste edital.

3. Das Inscrições

3.1 As inscrições devem ser feitas via formulário no link: https://forms.gle/zU1A1CsGzwt2WLnu5.

3.2 No ato da inscrição, o candidato deve informar:

A. Dados acadêmicos e pessoais para identificação do candidato.

B. Sugestão de uma micro/pequena empresa com CNPJ ou Micro Empreendedor Individual (MEI) que teve seus

negócios afetados pela pandemia da COVID-19 para participar das consultorias deste programa. De

preferência, o candidato deve indicar uma empresa em que trabalha ou faz estágio.

C. Carta de intenções, especificando o que espera aprender ao participar do projeto e como sua participação

poderá contribuir para que o projeto possa ser bem sucedido.

3.3 Ao preencher o formulário, o(a) candidato(a) declara conhecer todo o conteúdo do Edital 62/2021, bem como

deste Edital.

3.4 As inscrições devem ser feitas conforme o Cronograma descrito no item 5.

3.5 Após aprovação como bolsista, o(a) candidato(a) deverá apresentar, obrigatoriamente, toda a documentação

solicitada pelos coordenadores dos projetos.

4. Da seleção
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